
 

 

 

 

 

Designação:  

“6 EM REDE” - REDE INTER MUNICIPAL DE APOIO À VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

COMPONENTE: RAP – RESPOSTAS DE APOIO PSICOLÓGICO A CRIANÇAS E JOVENS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

 

 

Projecto Nº. 

POISE-03-4437-FSE-000317 

6 em REDE – Extensão de RAP para Crianças e Jovens VVD 

 

Âmbito 

POISE - Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

Eixo Prioritário: Promover a inclusão social e combater a pobreza e a discriminação 

Objetivo temático: Promover a integração social e combater a pobreza e qualquer discriminação 

Prioridade de investimento: Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades; 

Tipologia de operação: 3.17-Instrumentos Específicos de Proteção das Vítimas e de Acompanhamento dos Agressores 

na Violência Doméstica 

 

Objecto  

Foi criado, em Setembro de 2020 o GAV - Gabinete de Apoio à Vítima no âmbito do projecto aprovado “6 em Rede – 

Rede Inter Municipal de Apoio à Vítima de Violência Doméstica” o qual tem como território de abrangência os concelhos 

de Lousã, Miranda do Corvo, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares, tendo esta estrutura 

reforçado as suas valências com a criação de RAP- Respostas de Apoio Psicológico a Crianças e Vítimas de Violência 

Doméstica, a qual permite uma resposta de proximidade, flexível e adaptada às necessidades detectadas e, por tal, 

indo ao encontro das crianças e jovens sinalizados, visando uma intervenção de apoio e aconselhamento psicológico 

e objectivando a (re)integração de crianças e jovens vítimas de violência doméstica, numa política de proximidade e 

respeito, auxiliando-as num processo de empoderamento e autodeterminação. 

 

A RAP – Resposta de Apoio Psicológico a Crianças e Jovens Vítimas de Violência Doméstica surge assim como 

resposta complementar e especializada à estrutura do GAV cuja responsabilidade de implementação compete à 

Dueceira – Associação de Desenvolvimento do Ceira e Dueça, em parceria com os Municípios e CPCJ- Comissão de 

Protecção de Crianças e Jovens dos concelhos da sua área de abrangência, encontrando-se em funções desde o dia 

15 de setembro de 2021, com a alocação de duas Psicólogas. Desde o seu início são já perto de duas dezenas os 

casos sinalizados e em acompanhamento. 

 

Tendo como principal objectivo ir ao encontro das crianças e jovens que necessitam de intervenção e acompanhamento 

psicológico, no âmbito de violência doméstica (maus tratos físicos, psicológicos/ emocionais e exposição à violência 

interparental/conjugal), violência de género e no namoro, assumindo uma itinerância que permite uma resposta de 

proximidade, flexível e adaptada às necessidades, dispõe, a partir de agora, de uma linha de whatsapp directa 

(937 987 145) para responder a dúvidas e/ou questões dos jovens das comunidades abrangidas pela Estrutura “6 em 



Rede”. Este formato vai ao encontro do universo juvenil porquanto com recurso a uma tecnologia que lhes é amigável 

e que lhes permite maior facilidade no contacto e fluidez na comunicação. 

 

Entidade Responsável/Promotor  

GAL- Grupo de Acção Local Dueceira 

 

Parceria Nuclear 

➢ Municípios de Lousã, Miranda do Corvo, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares 

➢ CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Lousã, Miranda do Corvo, Pampilhosa da Serra, 

Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares 

 

Beneficiários Finais:  

Crianças e Jovens Vítimas de Violência Doméstica do Território de Abrangência 

 

Custo Total Elegível: € 73.095,64 

 

Despesa Pública:  

• Contribuição Fundo: € 62.131,29 

• Contribuição Pública Nacional: € 10.964,35 

 

Calendarização: de 15/09/2021 a 30/06/2023 

  

 

 


